
INDICAÇÃO Nº 
2405
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à adequação obrigatória de todos os meios de transporte público, no âmbito do Estado, com equipamentos próprios para facilitar a locomoção de deficientes físicos e visuais, acolhendo a iniciativa do jovem Matheus Henrique Jacó Greghi, da Escola Estadual Jardim Cruzeiro, de Mauá, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Matheus Henrique Jacó Greghi, da Escola Estadual Jardim Cruzeiro, de Mauá, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à adequação obrigatória de todos os meios de transporte público, no âmbito do Estado, com equipamentos próprios para facilitar a locomoção de deficientes físicos e visuais.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Todos os meios de transporte públicos, no âmbito do Estado, devem ser adequados com equipamentos próprios para facilitar a locomoção de deficientes físicos e visuais.

§ 1º - Cabe às empresas de transporte terrestre, licitadas por órgãos competentes do Estado e de seus municípios, responsabilizarem-se pela implementação de elevadores e sensores sonoros, além de comunicação em Braille, em toda a sua frota.

§ 2º - Cabe às empresas ferroviárias licitadas por órgãos competentes do Estado responsabilizarem-se pela implementação de rampas entre a plataforma e os carros, sensores sonoros, além de comunicação em Braille, em toda a sua frota.
Artigo 2º - A fiscalização do cumprimento desta lei caberá aos órgãos competentes do Poder Executivo.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Quando estou nos trens e ônibus vejo a dificuldade das pessoas deficientes físicas e visuais de entrar nestes meios de transporte. Acredito que seja necessário, pois, facilitar esse acesso.

Segundo um colega da própria escola, há uma dificuldade muito grande na entrada nos trens do Metrô, por exemplo. 

Eles têm os direitos iguais aos nossos e têm possibilidade maior de se machucar e também dificuldade em se locomover, pois são poucos os transportes adaptados.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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